
ACORDO DE PARCERIA INDICAÇÃO DE ALUNOS 

REDE DE ENSINO JK  

Unidade Samambaia 

 

I – PARTES ENVOLVIDAS 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: São partes integrantes deste contrato os abaixo discriminados,          

cuja relação será regida pelas cláusulas e condições nele presentes: 

1. A REDE DE ENSINO JK, ​por meio de uma das suas unidades de negócio, a IDEA                

Brasília - Instituto de Desenvolvimento Educacional Avançado Ltda., pessoa jurídica          

de direito privado, inscrita no CNPJ de nº 04.861.294/0001-05, situada no endereço            

QE 08 Área Especial I – Guará I - CEP: 71.010-696 - Guará - Brasília-DF,               

representada neste ato pelo prof. Cláudio Vieira Baptista, brasileiro, casado,          

empresário, portador do RG nº 867.280 SSP-DF, bem como CPF de nº            

158.881.401-44, aqui denominado ​PARCEIRO​; e do outro, 

 

2. O Coordenador / Professor / Funcionário / Aluno / Parceiro , denominado de             

INDICADOR​. 

Ambos têm em si justo e acordado o presente ACORDO DE PARCERIA E PAGAMENTO              

DE BÔNUS, em conformidade com as cláusulas abaixo: 

 

II – DO OBJETO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: ​O objeto desse acordo é firmar parceria como (a) Indicador,            

para desempenhar, ao longo dessa campanha, a atribuição de captação de candidatos            

para ​o processo seletivo na ​unidade da Rede de Ensino JK ​Samambaia​, auferindo para              

tanto, ​o direito de receber PONTOS, a título de “Bonificação”, para indicar alunos em              

potencial para todos os processos seletivos a partir da presente data, de acordo com as               

condições previstas na cláusula sexta deste acordo.  



 

III – DAS UNIDADES ABRANGIDAS  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: ​O presente regulamento expressa a política de captação          

voluntária de matrículas para alunos novatos que ingressarão nos cursos superiores da            

Faculdade da Rede de Ensino JK, especificamente na unidade de ​Samambaia. 

 

IV – DA POLÍTICA DA CAMPANHA 

 

CLÁUSULA QUARTA: ​Tem por objetivo esta campanha a captação de alunos novatos            

por meio espontâneo e voluntário, qualquer pessoa voluntária maior de 18 anos, bem             

como através dos alunos veteranos que estejam devidamente matriculados na unidade de            

Samambaia​ da Rede de Ensino JK.  

P​arágrafo ​P​rimeiro: Os funcionários (coordenadores intitulados captadores principais e         

professores) que voluntariamente Indicarem candidatos para ​o vestibular, em ​qualquer na           

unidade de ​Samambaia da Rede de Ensino JK, irão auferir para tanto, ​o direito de               

receber Pontos, a título de “Bonificação”, por tal captação de alunos em potencial. Todos              

os Pontos poderão ser resgatados por Prêmios ou em Espécie. 

P​arágrafo ​Segundo​: O aluno também denominado captador principal, devidamente         

matriculado em uma das unidades da Rede de Ensino JK, poderá auferir o direito de               

receber Pontos, de acordo com a ​tabela 1, a título de desconto sobre o valor da primeira                 

mensalidade de cada novo aluno comprovadamente trazido por ele e efetivamente           

matriculado, podendo chegar até a quitação integral de seu curso ou resgatar Prêmios             

que estarão disponibilizados na plataforma do ​Clube de Vantagens Win7​. 

P​arágrafo Terceiro: Todos os alunos que fazem parte do Clube de Vantagens            

acumularão pontos pelo pagamento de sua matrícula e sua mensalidade paga em dia,             

além de receber seus bônus por ter indicado outro aluno, ​Veja Tabela 1. 

O valor percentual dessa bonificação será sempre calculado com base na tabela de             

preços de matrícula do curso escolhido pelo aluno indicado sendo. 

Parágrafo Quarto: ​Todos os percentuais de bonificação para cada indicado serão           

listados na ​tabela 1​. 



 

V – DA FORMA DE CAPTAÇÃO 

 

CLÁUSULA QUINTA: ​Os Indicadores que se disponibilizarem voluntariamente em Indicar          

candidatos para o Processo Seletivo terá como responsabilidades:  

1. Identificar e abordar possíveis candidatos ao vestibular, desde que fora das           

instalações da Rede de Ensino JK.  

2. Concretizar a captação através dos respectivos Links de Indicação, o qual poderá ser             

adquirido no sistema de Clube de Vantagens Win7.  

3. Para recebimento do benefício é condição ​sinequa non que o indicador tenha utilizado             

seu Link de Indicação para que todo controle seja feito no Sistema de Clube de               

Vantagens Win7. 

Parágrafo Único. ​Para que possa ser validado e aceito a indicação do funcionário,             

professor, coordenador e/ou terceirizado e Alunos é necessário que o ​candidato tenha            

sido captado comprovadamente fora das instalações da IES​, do contrário, será           

desconsiderada a indicação. 

 

VI – DA BONIFICAÇÃO AOS INDICADORES 

 

CLÁUSULA SEXTA: ​O Indicador ​que se disponibilizar em atrair alunos em potencial            

para o processo seletivo, receberá como contrapartida por aluno efetivamente          

matriculado, o valor correspondente ao percentual, em Pontos, descritos na tabela abaixo: 

 

Tabela 1 
Tipo de Usuário 50% da Matrícula 5% da Mensalidade em Dia 

Aluno 40% em pontos 40% em pontos 

Indicador 1 30% em pontos 30% em pontos 

Indicador 2 20% em pontos  20% em pontos 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: Todos os candidatos deverão estar devidamente matriculados em          

na unidade de Samambaia do Ensino Superior da Rede JK – A empresa gestora Win7               



 

deverá disponibilizar no sistema de Clube de Vantagens Win7​, os nomes dos candidatos             

encaminhados para a unidade, o valor da primeira mensalidade, valor do percentual a ser              

recebido e o valor total do acerto por Indicador. Estas informações serão auditadas pela              

Unidade de Samambaia e pela empresa Win7. 

CLÁUSULA OITAVA: O valor do bônus/gratificação referido na cláusula sexta, parágrafo           

primeiro deverá ser repassado ao: 

a) Todos os Indicadores receberão, em parcela única, no tempo máximo de 30 dias             

úteis, após a solicitação de resgate de seus respectivos pontos. 

b) Aos Alunos, quando da solicitação do resgate em espécie, será aplicado um            

desconto no mês subsequente ao do acerto que comprova a efetivação da            

matrícula do aluno novato e o pagamento da sua primeira mensalidade,           

limitado a quitação de seu curso​. 

CLÁUSULA NONA​: O bônus/gratificação será pago a título de incentivo ao coordenador,            1

professor e funcionário que voluntariamente Indicar alunos novos e transferidos para o            

processo seletivo, portanto, integrará o salário nos termos do art.457, § 1º da CLT​, ​não de                

forma habitual​, mas somente nos meses que eventualmente houver a comprovação da            

devida captação por parte do funcionário.  

CLÁUSULA DÉCIMA​: O funcionário (Coordenador, professor e funcionário) que se          

disponibilizar voluntariamente nesta Indicação, ​não está autorizado a trabalhar além de           

sua jornada de trabalho a título de horas extras​, com fito de captação de alunos,               

devendo, portanto, somente faze-la de livre e espontânea vontade, caso queria participar            

do projeto de captação e recebimento dos bônus/gratificação descrito na cláusula quarta,            

sem direito a recebimento de horas extras e ou de qualquer outra alegação de desvio de                

função e de horário de trabalho.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O funcionário (Coordenador, professor e funcionário)         

que não tiver interesse em participar desta campanha não será penalizado sob nenhuma             

hipótese, nem mesmo será prejudicado profissionalmente sob quaisquer circunstâncias,         

deixando apenas de concorrer ao recebimento da gratificação descrita na cláusula quarta. 

1Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido                 
e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. ​(Redação dada pela                
Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 

§ 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,                 
gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. ​(Redação dada pela Lei nº 1.999, de                 
1.10.1953) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L1999.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L1999.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L1999.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L1999.htm#art1


 

VIII – DA PERDA DO DIREITO À BONIFICAÇÃO E/OU CRÉDITO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ​São motivos para a perda do direito ao recebimento da             

gratificação e/ou créditos a ocorrência das seguintes hipóteses: a) apresentação de           

documento inidôneo e/ou falsidade de qualquer declaração; b) captação no horário de            

trabalho e dentro das instalações da IES. 

 

IX – DOS CASOS OMISSOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: ​Os casos omissos a esta campanha serão analisados           

pela Comissão de Diretores da Rede de Ensino JK. 

 

X – DA RESCISÃO E VÍNCULO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ​O presente vínculo poderá ser rescindido a qualquer           

momento, por qualquer das partes, sem nenhum ônus, mediante comunicação escrita           

com antecedência mínima de 10 dias. 

Parágrafo Único​. No caso de rescisão deste contrato o (a) CONTRATADO (A) fará jus ao               

recebimento de todos os alunos Indicados até a data da rescisão. 

 

IX - DO FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: ​Fica eleito o foro do Distrito Federal, Plano Piloto, para             

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura venham a existir, renunciando as partes a             

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. O presente regulamento estará            

registrado no 4° Ofício de Registro Civil de Títulos e Documentos do Distrito Federal,              

ficando assim disponível a qualquer pessoa interessada, bem como disponível no site da             

Instituição. 

Brasília, _____ de ______________ de 2018/2019. 


